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TERMO DE REFERÊNCIA N° 001/2024- CGIR/DEAF/ITERPA  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto desta licitação é a aquisição de marcos geodésicos de concreto para a implantação e 

identificação de vértices dos imóveis objeto das ações de campo promovidas pelo corpo técnico do Instituto 

de Terras do Pará – ITERPA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos 

da tabela abaixo: 

 

ITEM 
CÓD. 

SIMAS  
ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 117310-3 

Marco de concreto: traço 1:3:4, alma 
de ferro de 4,2 mm de diâmetro, forma 
tronco piramidal e dimensões 8 x 12x 
60 cm, O topo do marco deve conter 
uma plaqueta de identificação, no 
centro da qual será realizada a 
medição. A plaqueta deve ser 
construída com material que garanta 
durabilidade e sua fixação no marco, 
o topo do marco deverá conter uma 
chapa de metal: aço inoxidável, latão, 
cobre ou bronze. (Anexo A e B) 

UND 28.500 R$ 49,35 
R$ 

1.406.475,00 

2 117310-3 

Marco de concreto: traço 1:3:4, alma 
de ferro de 4,2 mm de diâmetro, forma 
tronco piramidal e dimensões 8 x 12x 
60 cm, O topo do marco deve conter 
uma plaqueta de identificação, no 
centro da qual será realizada a 
medição. A plaqueta deve ser 
construída com material que garanta 
durabilidade e sua fixação no marco, 
o topo do marco deverá conter uma 
chapa de metal: aço inoxidável, latão, 
cobre ou bronze. (Anexo A e B) – 
Exclusivo ME/EPP 

UND 1.500 R$ 49,35 R$ 74.025,00 

VALOR GLOBAL ESTIMATIVO DA LICITAÇÃO 
(UND)
30.000 

 
R$ 

1.480.500,00 

 

1.2. Os materiais objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de no mínimo doze (12) meses, contados a partir da 

publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogável nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.5. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a necessidade do objeto 
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se faz necessário anualmente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 

Preliminar e a Análise de Risco. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

2.3. A contratação de empresa fornecedora do objeto em questão visa atender às crescentes metas da 

Gestão Governamental do Estado do Pará para 2024, de georreferenciamento e titulação de terras a serem 

executados pelo ITERPA, na modalidade de Regularização Fundiária Não Onerosa e Doação, considerando 

as metas governamentais de 2024, com a projeção de emissão de mais de 15 mil títulos terras no Estado.   

2.4. Portanto, se faz necessário a aquisição de materiais e insumos para atendimento da demanda, como 

marcos geodésicos de concreto. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Atender as contidas na Lei nº 123/2006 para fomentação do pequeno negócio. 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação não necessário a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 

modelo(s). 

 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. Na presente contratação não necessário a vedação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 

modelo(s). 

 

Da exigência de amostra 

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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lugar deverá apresentar amostra, conforme a solicitação do Pregoeiro, que terá data, local e horário de sua 

realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4.5.1.  Pesagem; 

4.5.2.  Dimensionamento; 

4.5.3.  Composição dos produtos; 

4.5.4. Outras características de compatibilidade com a especificação técnica. 

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço Rod. Augusto Montenegro, S/N, Km 09, Parque 

Guajará, Icoaraci, CEP: 66.821-000, Belém (PA), no prazo limite de sete (7) dias úteis, sendo que a 

empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.6.1. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.8.1.  O marco de concreto deverá apresentar traço 1:3:4, alma de ferro de 4,2 mm de diâmetro, 

forma tronco piramidal e dimensões 8 x 12x 60 cm, o topo do marco deverá conter uma chapa de 

metal, aço inoxidável, latão, cobre ou bronze. 

4.8.2. O topo do marco deve conter uma plaqueta/chapa de identificação, no centro da qual será 

realizada a medição. A plaqueta/chapa deve ser construída com material que garanta durabilidade 

e sua fixação no marco. 

4.8.3.  Atender às diretrizes legais orientadas Lei de Georreferenciamento, Lei nº 10.267/01 e 

alterações regulamentada pelo Decreto 4.449/02, Manual Técnico de Georreferenciamento ICRA 

2022, atualizações.  

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

fornecedores no prazo de no prazo limite de três (3) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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Da exigência de carta de solidariedade 

4.14. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O objeto será entregue de forma parcelada, por demanda, de acordo com a necessidade do Órgão, 

com a quantidade mínima de dois mil (2000) unidades por pedido. 

5.2. O prazo de entrega dos bens será em até trinta (30) dias, contados do a partir do encaminhamento 

da Nota de Empenho. 

5.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada do Contratado, 

antes de findo o prazo. 

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos sete (7) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.5. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rod. Augusto Montenegro, S/N, Km 09, Parque 

Guajará, Icoaraci, CEP: 66.821-000, Belém (PA), sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo 

envio e por eventual atraso na entrega.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

5.7. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, doze (12) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do material ofertado pelo período restante.  

5.9. A garantia será prestada com vistas a manter os objetos fornecidos em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.10. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outros novos, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

fornecidos.  

5.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos materiais que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até quinze (15) dias, contados a partir da data de retirada do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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equipamento das dependências da Administração pelo Contratado.  

5.11.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante.  

5.12. O custo referente às coletas e ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. O contrato oferecerá maiores detalhamentos sobre as obrigações dos interessados. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o Cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O Órgão poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato, a SEPLAD poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Rotinas de Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, conforme art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.8. É dever do fiscal do contrato observar o Decreto Estadual nº. 870/2013, que dispõe sobre a 

supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos, convênios e termo de cooperação 

firmados pelos Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado do Pará. 

6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
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6.10. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, 

inconformidades e descumprimentos contratuais, na qual encaminhará tais os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em 

desacordo com o Contrato, não eximindo a contratada de total responsabilidade quanto à execução dos 

serviços. 

Equipe Responsável pela Fiscalização 

6.11. A equipe responsável pela fiscalização do contrato é composta dos seguintes servidores: 

6.11.1. FISCAL TÉCNICO:  

Nome: José Hilton da Silva Cunha – Gerente GCG 

Matrícula: 80845074/01 

Fone: (91) 3284-9952 

e-mail: jose.cunha@iterpa.pa.gov.br 

 

6.11.2. SUPLENTE DO FISCAL TÉCNICO:  

Nome: Soraia de Fátima da Cruz Oliveira – Coordenadora CGIR 

Matrícula: 55589494/5 

Fone: (91) 3284-9921  

E-mail: sfcoliveira2014@gmail.com 

 

6.11.3. FISCAL ADMINISTRATIVO:  

Nome: José de Jesus Cunha Azevedo – Gerente GMP 

Matrícula: 5324734/5 

Fone: (91) 3284-9924 

e-mail: jose.azevedo@iterpa.pa.gov.br 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
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ser substituídos no prazo de vinte (20) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até quinze (15) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez (10) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta (30) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.18.1. O pagamento será creditado em favor da Administração Pública do Estado do Pará, conforme 

dados do Contratante, mediante crédito e conta corrente do Banco do Estado do Pará S.A. – 

BANPARÁ, conforme determina o Decreto Estadual nº 877, de 31 de março de 2008. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO de acordo com as solicitações do ITERPA. 

Exigências de habilitação (art. 36 do Decreto Estadual nº 2.940/2023) 

8.3. Os documentos previstos no Termo de Referência serão exigidos para habilitação do Licitante. 

8.4. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos do art. 36 e seguintes do 

Decreto Estadual nº 2. 940/2023 e do arts. 62 a 70 da Lei Federal no 14.133/21. 

8.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, será substituída pela Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (SICAF), nos termos do §1º, do art. 36 do Decreto Estadual nº 2.940/2023.  

8.6. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) serão enviados por meio do sistema, quando solicitado 

pelo agente de contratação ou comissão de contratação, até a conclusão da fase de habilitação, nos termos 

do §1º, do art. 39, do Decreto Estadual nº 2.940/2023. 

8.7. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput do art. 8o deste Decreto, 

observado, nesta hipótese, o disposto no §2o do art. 39, do Decreto Estadual nº 2.940/2023 e do § 2o do art. 

64 da Lei Federal no 14.133, de 2021. 

8.8. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

8.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e/ou  

8.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

8.9. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital 

de licitação, após solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, no sistema eletrônico, 

no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no § 3o do 

art. 29 deste Decreto.  

8.10. A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de contratação, 
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poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI do Decreto Estadual nº 2.940/2023. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

desclassificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo 

disposto no § 2º, do art. 29, do Decreto Estadual nº 2.940/2023. 

8.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados 

para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos deque trata o § 7º, do 

art. 39, do Decreto Estadual nº 2.940/2023 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º, do Decreto Federal no 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.15. Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira a licitante deverá apresentar ainda 

nos seguintes documentos: 

8.15.1.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de 

sociedade simples;  

8.15.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.15.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.15.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), conforme as seguintes fórmulas: 

I) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

II) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

III) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

8.15.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.15.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.15.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para 

fins de habilitação, a demonstração do Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

total estimado do LOTE em que concorre. 

8.15.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.15.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, 
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conforme modelo constante em Anexo Edital. 

Qualificação Técnica: 

8.16. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto deste contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de Certidões ou Atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.17. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.17.1. Fornecimento de no mínimo 05% (cinco por cento) do valor total estimado do ITEM em que 

concorre.  

8.17.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação do 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.17.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.17.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos.  

8.18. Apresentar Declaração de que instalará de escritório ou Representante Autorizado, em Belém (PA), 

ou Região Metropolitana, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do primeiro 

contrato, sem prejuízo da execução do objeto, conforme Modelo constante respectivo ANEXO do Edital. 

8.18.1. Esta Declaração será dispensada se o Licitante, comprovadamente, já possuir escritório 

instalado ou representante autorizado na Região Metropolitana de Belém-PA. 

8.19. Apresentação da Planilha de Composição de Custos, junto com a proposta final, obrigatória para 

todos os Itens/Lotes, a qual será apresentada pela licitante detentora do menor preço junto com a proposta 

final, sob pena de recusa da proposta, devidamente preenchida e assinada pelo representante legal da 

empresa. 

8.19.1. A licitante poderá efetuar as alterações que julgar necessárias, de vez que a Planilha será 

utilizada para subsidiar o julgamento quanto à exequibilidade e aceitabilidade da proposta, bem 

como para demonstrar possíveis variações de custos/insumos no curso da execução contratual, 

quando de eventuais repactuações ou reequilíbrios de preços, sendo de exclusiva responsabilidade 

da licitante, dimensionar e equacionar os componentes do preço ofertado. 

8.19.2. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para apresentar Nota Explicativa, detalhando a 

forma como foram calculados os custos, de forma a comprovar sua exequibilidade, cuja aceitação 

ficará condicionada à análise pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, sobre a qual decidirá 

motivadamente; 

8.19.3. Uma vez aceita a Nota Explicativa pelo Pregoeiro, a Licitante assume inteira 

responsabilidade pelos itens de composição do preço e seus valores, para todos os efeitos, não 
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podendo alegar provisão deficitária ou omissão, visando à repactuação ou reequilíbrio econômico-

financeiro, caso seja contratada.  

8.20. Apresentação da Alvará/Licença/Autorização do funcionamento, correlato com o objeto a ser 

fornecido, emitido pela autoridade pública competente, emitido pelo Município Sede da empresa licitante para 

os ITENS em que concorrer. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação está contido na Tabela 1 do Item 1 deste documento.  

9.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na Matriz/Análise de Risco constante do Contrato. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do ITERPA. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Exercício 2024 

Ação: 294.099 

Projeto/Atividade: 21.541.1527.2217 

Fonte: 01.501.0000.61 – Receita do Exercício 

Detalhamento: 000000 

Elemento de Despesa: 339030 – Material de Consumo 

Plano Interno: PEA.309.2217C 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11. EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO 

11.1. Soraia de Fátima da Cruz Oliveira  

11.2. Luiz Carlos Repilla de Miranda 

 

Belém-PA, 27 de março de 2024 

 

 

LUIZ CARLOS REPILA DE MIRANDA 
Matrícula: 3170098/1 

Gerente GEO 

SORAIA DE FÁTIMA DA CRUZ OLIVEIRA 
Matrícula: 55589494/5 
Coordenadora CGIR 
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ANEXO B 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


